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LEI N° 8533,
DE 29 DE MAIO DE 2007.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com as entidades que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênios, bem como a assinar os respectivos Termos 
Aditivos posteriores, com a Entidade de Administração Goiana 
de Voleibol - EAGV, CNPJ n° 07.234.802/0001-05, com a Fede-
ração de Capoeira de Goiás - FCG, CNPJ n° 03.747.818/0001-60, 
e com a Federação Goiana de Ciclismo - FGC, CNPJ n° 
02.428.258/0001-19, com a finalidade de transferência de recur-
sos financeiros para viabilizar os meios necessários ao funciona-
mento das atividades do Programa Municipal de Esporte e Lazer, 
a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2° As condições e obrigações das partes serão defi-
nidas nos convênios a serem firmados entre as partes. 

Art. 3° O valor a ser repassado as entidades por meio de 
03 (três) convênios poderá ser até o limite máximo global de R$ 
3.270.000,00 (três milhões, duzentos e setenta mil reais), respei-
tada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município e 
com limite máximo por entidade, assim distribuído: 

I - Entidade de Administração Goiana de Voleibol - 
EAGV ...............................................................R$ 1.090.000,00 

II - Federação de Capoeira de Goiás - FCG .....................
.............................................................R$ 1.090.000,00 

III - Federação Goiana de Ciclismo - FGC .....................
.............................................................R$ 1.090.000,00 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à con-

ta do orçamento da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, ga-

rantida pela seguinte dotação orçamentária: 

Projeto Atividade: 
2070 - Coordenação da Política de Esporte e Lazer 
2400 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
2401 - Gabinete do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
2401.27 - Desporto e Lazer 
2401.27.812 - Desporto Comunitário 
2401.27.812.0050 - Programa Municipal de Esporte e Lazer 
2401.27.812.0050.2.070 - Projeto/Atividade 
3.3.50.43.00.00 - Subvenção Social 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

Agenor Mariano da Silva Neto
Clarismino Luiz Pereira Júnior

Dário Délio Campos
Eudes Cardoso Alves

Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

João de Paiva Ribeiro
Kleber Branquinho Adorno
Luiz Antônio Teófilo Rosa

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi
Waldomiro Dall Agnol

LEI
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DECRETO Nº 931,
DE 25 DE ABRIL DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso I e §§ 3º, 8° 
e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2°, 6°, inci-
so V, e 7° da Lei n° 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei 
nº 8.347 de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
e art. 1º, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Assistente de Ativi-
dades Administrativas II, Nível A03, Referência “C”, Acelino Le-
mes dos Santos, matrícula n° 161713-1, por ter sido considera-
do definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 2.074,19 
(dois mil, setenta e quatro reais e dezenove centavos) mensais, 
nos termos do Processo n° 3.035.368-4/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos25 
dias do mês de abril de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1056,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6°, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional n° 041/2003, art. 2°, da Emenda Consti-
tucional n° 047/05, e § 5°, do art. 40, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combi-
nado com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, alterada pela Lei n° 8.347, de 1° de dezembro de 2005, e 
§ 2°, do art. 67, da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, acrescido pela Lei Federal n° 11.301, de 10 de maio de 
2006, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Maria Aparecida dos San-
tos, matrícula n° 45420-1, por contar com os requisitos básicos 
para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.270,75 (um mil, duzentos e se-
tenta reais e setenta e cinco centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
635,38 (seiscentas e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 254,15 (duzentos e cinqüenta 
e quatro reais e quinze centavos), nos termos do Processo n° 
2.690.274-6/2005. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal
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DECRETO N° 1057,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6°, incisos I, II, III, IV, da 
Emenda Constitucional n° 041/2003, art. 2°, da Emenda Consti-
tucional n° 047/05, combinado com a Lei n° 8.095, de 26 de abril 
de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 1° de dezembro de 2005, 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação I, Nível P01, Referência “M”, Sebastiana Chaves Simão, 
matrícula n° 62847-1, por ter implementado os requisitos para 
aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 756,97 (seiscentos e cinqüenta e 
seis reais e noventa e sete centavos), Qüinqüênios (05): R$ 
378,49 (trezentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centa-
vos) e Gratificação de Titularidade: R$ 227,09 (duzentos e vin-
te sete reais e nove centavos), nos termos do Processo n° 
3.035.117-7/2006. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1059,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-

ções legais e à vista do disposto no art. 3°, incisos I, II, III, e pará-
grafo único da Emenda Constitucional n° 047/2005, combinado 
com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 
8.347, de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo I, Nível A01, Referência “B”, Felipe Florêncio 
Ramos, matrícula n° 67733-1, por ter implementado os requisi-
tos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 360,00 (trezentos e sessenta rea-
is); Qüinqüênios (07): R$ 252,00 (duzentos e cinqüenta e dois re-
ais), nos termos do Processo n° 3.050.865-3/2006. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1060,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6°, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional n° 041/2003, art. 2°, da Emenda Consti-
tucional n° 047/05, e § 5°, do art. 40, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 020/98, combi-
nado com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, alterada pela Lei n° 8.347, de 1° de dezembro de 2005, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Ildete Barros Carrijo Ribe-
iro, matrícula n° 75647-1, por contar com os requisitos básicos 
para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.270,75 (um mil, duzentos e se-
tenta reais e setenta e cinco centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
635,38 (seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 254,15 (duzentos e cinqüenta 
e quatro reais e quinze centavos), nos termos do Processo n° 
3.078.003-5/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 1061,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso III, letra 
“b”, §§ 3º, 8° e 17, da Constituição Federal, com redação dada pe-
las Emendas Constitucionais n°s 020/98 e 041/03, combinado 
com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 
8.347, de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e 
art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:
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Art. 1° Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços 
de Higiene e Alimentação I, Nível A01, Padrão “A”, Domingas 
Nogueira dos Santos Silva, matrícula n° 34894-1, por contar 
com mais de 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 28 anos e 08 dias, cujo percentual é de 93% (noventa e três 
por cento) do cálculo da média aritmética das maiores contribui-
ções, no valor total de R$ 335,73 (trezentos e trinta e cinco reais e 
setenta e três centavos) mensais, nos termos do Processo n° 
2.990.330-1/2006. 

Art. 2° Os proventos no art. 1°, por força do disposto no 
art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão inferiores 
ao salário mínimo vigente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 1062,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1°, inciso II, §§ 3º, 8° 
e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas 
Constitucionais n°s 020/98 e 041/03, combinado com o art. 54 da 
Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1°, da Lei 
Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “E”, Maria da Conceição Mou-
ra Valim Schmaltz, matrícula n° 226238-1, por contar mais de 
70 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 13 anos, 04 meses e 21 dias, cujo percentual é de 44,6% 
(quarenta e quatro vírgula seis por cento) do cálculo da média arit-
mética das maiores contribuições, no valor total de R$ 386,23 (tre-
zentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos) mensais, nos 
termos do Processo n° 3.090.666-7/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1063,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra 
“b”, §§ 3º, 8° e 17, da Constituição Federal, com redação dada pe-
las Emendas Constitucionais n°s 020/98 e 041/03, combinado 
com a Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 
8.347, de 1° de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e 
art. 1°, da Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aposentado no cargo de Artífice de Serviços 
e Obras Públicas I, Nível B02, Referência “A”, Luiz Lopes de 
Oliveira, matrícula n° 203246-3, por contar com mais de 65 
anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribui-
ção de 14 anos, 06 meses e 25 dias, cujo percentual é de 41,62% 
(quarenta e um vírgula sessenta e dois por cento) do cálculo da mé-
dia aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 
204,77 (duzentos e quatro reais e setenta e sete centavos) mensa-
is, nos termos do Processo n° 3.044.108-7/2006. 

Art. 2° Os proventos definidos no art. 1°, por força do 
disposto no art. 7°, inciso VII, da Constituição Federal, nunca se-
rão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1117,
DE 25 DE MAIO DE 2007.

Regulamenta o art. 76, da Lei Complementar n° 
011/92. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e objetivando atualizar a regulamentação do art. 76, da 
Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, e 

Considerando que o objetivo do auxílio, pecuniário, pre-
visto no inciso I, do art. 75 e no art. 76, da LC. 011/92, é atender, 
única e exclusivamente, às despesas dos servidores com transpor-
te coletivo, nos deslocamentos entre a residência e o local de tra-
balho e vice-versa; 
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Considerando que os novos recursos tecnológicos per-
mitem a criação de mecanismos para maior controle sobre a dis-
tribuição e o uso do vale-transporte e, conseqüentemente, a im-
plementação de medidas que reduzam a burocracia e as despesas 
dessa natureza para a administração pública municipal, 

DECRETA:

Art. 1º O auxílio pecuniário, previsto no inciso I, do art. 
75 e art. 76, da Lei Complementar n° 011/92, de 11 de maio de 
1992, será concedido pela Administração Municipal, através de 
pecúnia de natureza jurídica indenizatória, creditado diretamente 
na folha de pagamento mensal do servidor, sob a forma de auxí-
lio-transporte. 

§ 1° O auxílio-transporte de que trata este artigo será des-
tinado ao custeio das despesas realizadas com transporte coletivo 
pelo servidor, da sua residência para o local de trabalho e vice-
versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos ou inter-
valos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho 
e aquelas efetuadas com o uso de transportes especiais ou indivi-
duais. 

§ 2° O auxílio-transporte será devido ao servidor ativo 
que estiver no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou 
função e que perceba até 02 (dois) salários mínimos. 

§ 3° O valor do auxílio-transporte a ser creditado, men-
salmente, na folha de pagamento do servidor será, no valor máxi-
mo, equivalente a 44 (quarenta e quatro) vales-transporte, obser-
vando-se a proporção dos dias úteis do mês. 

Art. 2° Devido a sua natureza indenizatória, o auxílio-
transporte não será: 

I - percebido, cumulativamente, com beneficio de espé-
cie semelhante ou pago sob o mesmo título ou idêntico funda-
mento, especialmente a Indenização de Transporte, prevista no 
art. 74, da Lei Complementar n° 011/92, exceto quando o servidor 
acumular licitamente outro cargo ou emprego na administração 
pública do Município. 

II - incorporado ao vencimento, à remuneração, ao pro-
vento ou à pensão, para qualquer efeito; 

III - computado na base de cálculo do imposto de renda 
ou da contribuição para o Plano de Seguridade Social e Plano de 
Assistência à Saúde. 

Art. 3° O auxílio-transporte será concedido, mensal-
mente, e por antecipação e será implementado na forma do art. 1°, 
a partir da folha de pagamento do mês de junho/2007, creditando-
se, inicialmente, o auxílio-transporte a ser utilizado no mês de ju-
lho/2007, aos usuários do atual programa de Vale-Transporte. 

Art. 4° Este Decreto aplica-se, exclusivamente aos ser-
vidores do Município, sob o regime estatutário, sendo aos demais 
empregados aplicada a Lei Federal n° 7.418, de 16 de dezembro 
de 1985, com alterações posteriores e os Acordos Coletivos pró-
prios de cada categoria. 

Art. 5° Será de competência restrita da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos - SMARH, a aquisi-
ção e distribuição de vales-transporte aos empregados regidos pe-
lo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, cedidos 
ou colocados à disposição com ônus para os Órgãos Municipais. 

Art. 6° Os Processos de compra ou aquisição de vales-
transporte já formalizados e autorizados para o exercício de 2007, 
por parte dos Órgãos Municipais deverão ter seus empenhos anu-
lados a partir da data de implantação do novo sistema instituído 
por este Decreto. 

Art. 7° Ficam revogados os Decretos n°s 1.082, de 10 de 
maio de 1994 e 1.379, de 06 de junho de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1119,
DE 25 DE MAIO DE 2007.

Inclui área em Zona Especial de Interesse Social 
- ZEIS 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com o art. 55, inciso III, da Lei 
Complementar n° 031/94 e Decretos n°s 1.569/95 e 2.990/95, 

DECRETA:

Art. 1° Fica incluída em Zona Especial de Interesse Soci-
al III - ZEIS III, a área de 9.515,00m² (nove mil, quinhentos e quin-
ze metros quadrados), situada à Quadra 35, lotes 2 a 27, Parque 
Flamboyant, propriedade de J. Virgílio Imóveis, constante do Pro-
cesso n° 3.124.028-0/2007, de interesse da Cooperativa Habitaci-
onal dos Servidores Públicos no Estado de Goiás Ltda. - CHASP-
GO. 

Parágrafo único. A inclusão de que trata o caput deste 
artigo, fica condicionada a utilização da referida área pela Coope-
rativa e ao estrito cumprimento do inteiro teor do Parecer n° 
061/07, fls. 23 e 24, sob pena de perda imediata de seu efeito, bem 
como ao atendimento da legislação vigente e demais Diretrizes da 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 2° Admite-se nesta área o uso Habitação Coletiva 
destinado à população de menor poder aquisitivo, devendo ser 
atendidos os parâmetros urbanísticos do Padrão A - Tabela I, da 
Lei Complementar n° 031/94. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1125,
DE 28 DE MAIO DE 2007.
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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE designar IONAIDE DANTAS DE 
OLIVEIRA e MARLLON CÉZAR DE ALMEIDA para exer-
cerem a função de confiança de Atendente de Agência, símbolo 
DAI-3, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 1° de ju-
nho de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

PROCESSO N°: 21305421/2002 

INTERESSADO: Márcia Cristina Mendonça Carneiro 

ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N° 055/2007 - À vista do contido nos au-
tos, RESOLVO homologar o Termo de Acordo celebrado entre a 
Procuradoria Geral do Município e a Sra. Márcia Cristina M. 
Carneiro, relativo à indenização decorrente da desapropriação 
do imóvel de sua propriedade, situado à Av. Rio Verde, Praça do 
Cepal, Vila Abajá, nesta Capital, conforme consta do Decreto n° 
763, de 03 de abril de 2007, cujo laudo de avaliação atribuiu ao 
mesmo o valor global de R$ 112.236,02 (cento e doze mil, duzen-
tos e trinta e seis reais e dois centavos), ficando expressamente 
anulado o Despacho nº 700, de 09 de dezembro de 2003. 

Encaminhem-se ao Departamento de Estradas de Roda-
gem do Município de Goiânia - DERMU, para as providências ne-
cessárias. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

PROCESSO N°: 31057868/2007 

INTERESSADO: Joule Engenharia 

ASSUNTO: Contrato de Serviços 

DESPACHO N° 056/2007 - À vista do contido nos au-
tos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgâ-
nica do Município de Goiânia, combinado com o art. 25, inciso I, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, autori-
zar a realização da presente despesa, para pagamento à empresa 
JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA., no valor estima-
do de R$ 76.740,00 (setenta e seis mil, setecentos e quarenta rea-
is), visando a prestação de serviços de serviços de assistência téc-
nica, manutenção preventiva, corretiva e operação do sistema de 
ar condicionado do Centro Administrativo Municipal, durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Processo n° 
3.105.786-8/2007. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Governo, para 
emissão da respectiva nota de empenho e, em seguida, à Procura-
doria Geral do Município para lavratura do instrumento próprio. 
Após, submeta-se à apreciação da Auditoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

SECULT

PROCESSO INICIAL: 27606393/2005 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 31082919/ 
2007 
PROPONENTE: LUIZ FERNANDO CARIJO CHAFFIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0095/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 900/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor do Departamento de Execução 
de Auditoria e Despacho n° 1233/2007-GBAG, Gabinete do Audi-
tor Geral do Município, fls. 39 e verso e 40, ambos de análise con-
clusiva, opinaram pela aprovação da prestação de contas do Pro-
jeto “CD Com a Corda Toda”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 041/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 29228990/ 
2006 
PROPONENTE: GRUPO ARTE NASCENTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0096/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 911/2007, feito pela Supervisão de Exame de 

DESPACHOS
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Contas e manifestação do Diretor do Departamento de Execução 
de Auditoria e Despacho n° 1206/2007-GBAG, Gabinete do Audi-
tor Geral do Município, fls. 286 e verso e 287, ambos de análise 
conclusiva, opinaram pela aprovação da prestação de contas do 
Projeto “Virando a Página”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 040/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 29219371/ 
2006 
PROPONENTE: FERNANDO ALVES ROCHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0097/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n 930/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor de Execução de Auditoria e Des-
pacho nº 1183/2007-GBAG, Gabinete do Auditor Geral do Muni-
cípio, fls. 311 e verso e 312, ambos de análise conclusiva, opina-
ram pela aprovação com ressalva da prestação de contas do Pro-
jeto “Mímica, Clown e o Essencial - Projeto Multiplicador de 
Oficinas”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 042/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 29250049/ 
2006 
PROPONENTE: DIONISIO PEREIRA MACHADO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0098/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 991/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor do Departamento de Execução 
de Auditoria e Despacho n° 1295/2007-GBAG, Gabinete do Audi-
tor Geral do Município, fls. 170 e verso e 171, ambos de análise 
conclusiva, opinaram pela aprovação da prestação de contas do 
Projeto “Lucinéia”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 047/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 29219451/ 
2006 
PROPONENTE: HELIOS DE JESUS RODRIGUES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0099/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 932/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor de Execução de Auditoria e Des-
pacho nº 1202/2007-GBAG, Gabinete do Auditor Geral do Muni-
cípio, fls. 297 e verso e 298, ambos de análise conclusiva, opina-
ram pela aprovação com ressalva da prestação de contas do Pro-
jeto “O Retorno”. 

Considerando o Parecer final n° 046/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
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Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30807405/ 
2007 
PROPONENTE: ADELLIA ZEKI RASSI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0100/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 917/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor do Departamento de Execução 
de Auditoria e Despacho n° 1208/2007-GBAG, Gabinete do Audi-
tor Geral do Município, fls. 292 e verso e 293, ambos de análise 
conclusiva, opinaram pela aprovação da prestação de contas do 
Projeto “Café Cantante Punhal Reluzente”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 043/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 31175828/ 
2007 
PROPONENTE: ALESSANDRO ALVES GUERRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0101/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 1029/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor de Execução de Auditoria e Des-
pacho nº 1344/2007-GBAG, Gabinete do Auditor Geral do Muni-
cípio, fls. 154 e verso e 155, ambos de análise conclusiva, opina-
ram pela aprovação com ressalva da prestação de contas do Pro-
jeto “CD - César e Alessandro”. 

Considerando o Parecer final n° 045/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 31399866/ 
2007 
PROPONENTE: NIRLEI MARIA DE ALMEIDA - NILA 
BRANCO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0102/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria nº 1032/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor do Departamento de Execução 
de Auditoria e Despacho n° 1377/2007-GBAG, Gabinete do Audi-
tor Geral do Município, fls. 125 e verso e 126, ambos de análise 
conclusiva, opinaram pela aprovação da prestação de contas do 
Projeto “CD Ao Vivo Nila Branco”. 

Acatamos a aprovação da presente prestação de contas, 
vez que o proponente executou integralmente o projeto supracita-
do sem causar prejuízo ao Erário Público e manteve seu caráter 
cultural. 

Considerando o Parecer final n° 044/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 29221855/ 
2006 
PROPONENTE: ADALTO BENTO LEAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTI-
VO À CULTURA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

DESPACHO N° 0103/2007 GAB - Com base no Pare-
cer de Auditoria n° 901/2007, feito pela Supervisão de Exame de 
Contas e manifestação do Diretor de Execução de Auditoria e Des-
pacho n° 1205/2007-GBAG, Gabinete do Auditor Geral do Muni-
cípio, fls. 175 e verso e 176, ambos de análise conclusiva, opina-
ram pela aprovação com ressalva da prestação de contas do Proje-
to “Incutido com Estrelas”. 

Considerando o Parecer final n° 039/07-Lei, e em aten-
dimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do artigo 3°, da Resolução 
Normativa n° 08/2001 determinamos o arquivamento da docu-
mentação referente às Prestações de Contas do processo em epí-
grafe. 

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda, 
durante 05 (cinco) anos, arquivado, em pasta individualizada, se-
gundo o mês de referência, para que possa ser acessado e verifica-
do sempre que necessário, pelo sistema de Controle Interno, bem 
como o Controle Externo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2007. 

Kleber Adorno
Secretário

FUMDEC

Processo nº: 31560152 
Interessado: ANNA FÁTIMA DE MELLO FERREIRA CHA-
VES 
Objeto: CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° Contrato: 39 

DESPACHO N° 130/2007 - O Superintendente da 
FUMDEC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto no processo nº 31560152, declara dispensável o procedi-
mento licitatório, com base no artigo 24, inciso II e artigo 26 da 
Lei Federal nº 8666/93, e alterações posteriores e autorizar a rea-
lização da presente despesa no valor mensal de R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), para a contratação de prestador de servi-
ços autônomo na função de COORDENADOR, e o valor total do 
processo de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados a prestarem 
serviços no Programa Sentinela, no período de 01.05.2007 a 
31.08.2007. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO - FUMDEC, aos 17 dias do mês de maio de 2007. 

DENÍCIO CÉLIO TRINDADE
Superintendente/FUMDEC

SMS

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 2203/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Médico, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de março de 
2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto : CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 2209/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Técnico em Enfermagem, Téc-
nico em Enfermagem do SAMU e Técnico de Laboratório, dire-
tamente com: 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de março de 
2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto : CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 2210/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Médico, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março de 
2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 2347/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de março de 
2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

SMS

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS
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EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

SMS

ERRATA DO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO N° 701/2006

PROCESSO N°: 29879338/2006. 

INTERESSADO: Daniela Bacelar 

ASSUNTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

Publique-se a errata do Contrato n° 701/2006 - Processo n° 
29879338/2006 para: 

Onde se lê: CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Estima-se para a execução do presente Contrato a importância 
anual de R$ 106.920,00 (cento e seis mil, novecentos e vinte rea-
is) que correrão à conta da dotação orçamentária n° 2006.2150 
103010015 2030 319034.03 2101, conforme Nota de Empenho 
n° 1295. 

Leia-se: CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Estima-se para a execução do presente Contrato a importância 
anual de R$ 71.280,00(setenta e um mil duzentos e oitenta reais) 
que correrão à conta da dotação orçamentária n° 2006.2150 
103010015 2030 319034.03 2101, conforme Nota de Empenho 
n° 1295. 

Onde se lê: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente Contrato a Prestação de Serviço de 
Credenciamento na função de Médico, em regime de plantão, 
com carga horária de até 72 horas semanais. 

Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente Contrato a Prestação de Serviço de 
Credenciamento na função de Médico, em regime de plantão, 
com carga horária de até 60 horas semanais. 

Onde se lê: CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente Contrato 
de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
08/11/2006. 

Leia-se: CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente Contrato 
de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01/12/2006. 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO / DIVISÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, aos 23 dias do mês de ma-
io de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário

PGM

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - IV
AO CONTRATO N° 022/2005

1. ESPÉCIE: Termo Aditivo 

2. FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com in-
terveniência da Secretaria de Finanças, Secretaria Municipal de 
Obras e a Companhia de Urbanização de Goiânia COMURG e o 
CONSÓRCIO ANDRADE GUTIERREZ / TELUZ / 
EMBRACE / INELTO. 

4. OBJETO: prorrogação do prazo do Contrato n° 022/2005. 

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 20 de maio de 
2007. 

6. PROCESSO n°: 31347581/2007 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N° 036/2007

1. ESPÉCIE: Contrato de Locação de Imóvel. 

2. FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X, do art. 26 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com alterações. 

3. OBJETO: Locação, pelo MUNICÍPIO, do imóvel localizado 
na Avenida Circular, n° 450, Qd. 130, Lotes 5/8, Jardim Balneário 
Meia Ponte, nesta Capital. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01.01.2007 a 31.12.2007 

5. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a IGREJA 
BATISTA NOVA ALIANÇA. 

ERRATA

EXTRATOS
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6. VALOR: Valor mensal de R$ 2.850,93 (dois mil, oitocentos e 
cinqüenta reais e noventa e três centavos), perfazendo o valor to-
tal R$ 34.211,16 (trinta e quatro mil, duzentos e onze reais e de-
zesseis centavos). 

7. NÚMERO E DATA DO EMPENHO: 0025 00, de 
24.04.2007. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2007.17.50.12.122.0017.2016.339039.10.08.03 

9. PROCESSO N°: 31203732/2007 

COMPAV

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/07

CONTRATANTES: COMPAV - COMPANHIA DE PAVI-
MENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a firma 
BASITEC PROJETOS CONSTRUÇÕES LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 17.05.07. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação realizada na modalidade 
Convite n° 003/07, homologada pelo Despacho n° 015/07, de 
15.05.07, objeto do Processo n° 3.120.126-8, de 20.03.07. 

OBJETO: Execução dos serviços necessários à elaboração de 
projetos executivos estruturais de viadutos a serem implantados 
nos seguintes locais: Rotatória da rua do Petróleo, final da Av. Pe-
dro Ludovico, acesso aos Bairros Goiânia Viva, Solange Park e 
adjacências; cruzamento da Av. Regina, ligando o Parque Santa 
Rita e a Vila Rizzo; cruzamento na Av. Americano do Brasil, li-
gando o Res. Alphaville e Vila Rizzo, e cruzamento da Av. lbira-
tinga, ligando o Jardim Botânico e Vila São Paulo. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 148.507,02. 

PRAZO: 06 meses. 

Goiânia, 17 de maio de 2007.

Rui Barbosa da Silva
Advogado

VISTO:

Advº Ruy Brasil de Paula Rocha
Chefe da Assessoria Jurídica

COMURG 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO

Processo Administrativo n° 30935748/07 

ACORDANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 
COMURG e QUALIX Serviços Ambientais Ltda. 

INTERVENIENTE: Secretaria de Finanças do Município 

DATA: Goiânia, 09 de maio de 2007. 

REPRESENTANTES: 

COMURG - Wolney Wagner Siqueira Júnior - PRESIDENTE; 
Luciano Henrique de Castro - DIRETOR ADMINISTRATIVO 
e Gesair Pereira da Silva - DIRETOR FINANCEIRO. 

QUALIX - Quirino Ferreira - DIRETOR. 

SECRETARIA DE FINANCAS - Dário Délio Campos 

OBJETO: Pagamento, em até 20 (vinte) parcelas, das faturas re-
lativas aos serviços prestados pela Qualix, no período de 1º de ju-
nho a 31 de dezembro de 2004, contidas nos Processos n°s 
24793257, 24933971, 25101472, 25286332, 25445112, e 
25631684/2004, e, finalmente, 25755073/2005. 

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2008. 

VALOR DO ACORDO: Bruto - R$ 20.065.111,55 (vinte mi-
lhões, sessenta e cinco mil, cento e onze reais, cinqüenta e cinco 
centavos). 

SME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A COPASA ENGE-
NHARIA LTDA 

Signatários: Profa. Márcia Pereira Carvalho, Secretária Munici-
pal de Educação, e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2006, Tomada de 
Preços 013/2005; 

Fundamento Legal: Processo n° 26818401 de 06/07/2005 , com 
base na Lei n° 8.666/93 e alterações da Lei n° 9.648/98, e legisla-
ção pertinente. 

Objeto: Consiste no acréscimo de serviços na execução da obra 
de reforma e adequação do CMEI Campinas, localizado na Av. 24 
de outubro com Av. Perimetral, Setor Campinas, Goiânia-GO e, 
prorrogação de prazo contratual de 45 (quarenta e cinco) dias para 
execução dos serviços aditivados, contados a partir da liberação 
da ordem de serviço, nos termos da Tomada de Preços n° 
013/2005. 

Valor: R$ 86.029,92 (oitenta e seis mil, vinte e nove reais e no-
venta e dois centavos) 

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da li-
beração da Ordem de Serviço. 

Data de Assinatura: 16/05/2007. 

FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 18 de maio de 2007. 
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Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E GILBERTO ROSA PEREIRA. 

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como 
COORDENADOR, no Programa Sentinela, executado pela Fun-
dação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC.

Prazo: 01.05.2007 a 31.08.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31560098 

N° do Contrato Jurídico: 040 

Neusa Alves Cardoso
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 17 de maio de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E ANNA FÁTIMA MELLO FERREIRA CHAVES. 

Fundamento: Lei n° 8.666/93, Institui Normas Gerais para Lici-
tações e Contratos Administrativos e dá outras Providências. 

Objeto: Prestar seu serviço de natureza autônoma na função de 
COORDENADORA, de acordo com as especificações deste 
contrato. Prestará seus serviços no Programa SENTINELA, rea-
lizando todas as atividades correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

Prazo: 01.05.2007 a 31.08.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Recursos: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31560152 

N° do Contrato: 039 

Neusa Alves Cardoso
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DO CONTRATO PARTICULAR DE 
LOCAÇÃO N° 027/2007.

Contratantes: Secretaria Municipal de Turismo e PB Constru-
ções e Comércio Ltda. 

DATA: Goiânia, 15 de fevereiro de 2007. 

REPRESENTANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - Waldomiro 
Dall Agnol 

LOCADOR: PB Construções e Comércio Ltda. - Sandra Mén-
dez - Diretora 

FINALIDADE: Locação de espaço no Centro de Convenção, vi-
sando a realização do 10° Encontro Estadual da Renovação Ca-
rismática Católica. 

PRAZO: nos dias 20, 21 e 22 de abril de 2007. 

VALOR DO CONTRATO: Global - R$ 26.253,79 (vinte e seis 
mil, duzentos e cinqüenta e três reais e setenta e nove centavos) 

PROCESSO: 30937244/2007. 

FORO: Goiânia-GO

FUMDEC

TERMO DE ACORDO

Por este presente TERMO DE ACORDO, para efeito 
de indenização, conforme estabelece o Art. 59, parágrafo único, 
da Lei 8666/93 - Lei de Licitação e Contratos Administrativos e al-
terações posteriores, os infrafirmados, de um lado a 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO - FUMDEC, pessoa jurídica de direito públi-
co com sede na Rua 25-A, esquina com Av. República do Líbano 
s/nº Setor Aeroporto, inscrita no CNPJ sob o n° 07.893.250/0001-
47, a seguir denominada simplesmente FUMDEC neste ato re-
presentada por sua Presidente LAYDES SEABRA 
GUIMARÃES SOUZA, brasileira, casada, pedagoga/profes-
sora, nomeada conforme Decreto nº 016 de 03 de janeiro de 2005 
e do outro lado a EMPRESA ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS 
DE GOIÂNIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.105.435/0001-26, 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS VINICIUS CALIX-
TO, brasileiro, portador da RG n° 1083365, 2ª Via SSP/GO e ins-
crito no CPF sob o n° 233.765.031-68, pactuam as condições se-
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

O objeto do presente TERMO DE ACORDO é a con-
cordância com valor estipulado, para indenização dos serviços 
prestados, para atender a sede e todas as Unidades da FUMDEC, 
totalizando o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme 
consta de reserva da dotação orçamentária n° 46, constante do pro-
cesso de n° 27132022, conforme parágrafo único do Art. 59, da 
Lei 8666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica concedido à FUMDEC, após assinatura do 
TERMO DE ACORDO e após o pagamento da importância devi-
da, referida na cláusula primeira, quitação da indenização e dela 
nada mais tendo a reclamar a EMPRESA ASSOCIAÇÃO DOS 
SURDOS DE GOIÂNIA, em tempo algum, dando plena e ge-
ral quitação ao Município de Goiânia, através da FUMDEC - 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário, confor-
me Legislação vigente. 

TERMOS
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença de 02 (du-
as) testemunhas, ambas maiores, capazes, aqui domiciliadas e re-
sidentes. 

Goiânia, _____ de __________ de 2007.

LAYDES SEABRA GUIMARÃES E SOUZA
Presidente da FUMDEC

MARCOS VINICIUS CALIXTO
Associação dos Surdos de Goiânia

Testemunhas: 
1. CPF: 
2. CPF:

ISM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Procedimento: Pregão Presencial n° 253/2006 -CGL 

Processo(s): 29784680/2006 (juntados: 29841161, 29681180, 
29491429 e 30729455/2007) 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo 

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servido-
res Municipais - ISM, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do inciso VI, do Art. 43, da Lei n° 8.666/93 e alterações pos-
teriores, bem como do que consta dos autos dos processos em epí-
grafes, HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL n° 253/2007, do tipo menor preço por 
lote, realizado pela Comissão Geral de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Goiânia, de acordo com o exposto na Ata e no Aviso 
de Adjudicação, às fls. 446 e 447 e 449, no valor total geral de R$ 
41.554,80 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro re-
ais e oitenta centavos), conforme abaixo. 

Gabinete da Presidência do ISM,  em Goiânia-GO, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de 2007. 

Lauro Sérgio Belchior
Presidente

CGL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, atra-
vés da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta 
do Processo n° 30628543/2007, oriundo da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e nos termos da Lei Federal n° 8.666/ 

93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2007, com abertura prevista pa-
ra o dia 31 de maio de 2007, às 14:30 horas, FICA ADIADO para 
o dia 18 de junho de 2007, às 09:30 horas, motivada pela neces-
sidade de alteração do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter 
demais informações, na Sede da Comissão Geral de Licitação - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do 
Cerrado n°. 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozzandes, Goiânia-
GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax (62) 3524-6315. 

Goiânia, 30 de maio de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2006

(MENOR PREÇO POR ITEM)

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, de-
signado pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da Prefeitura de 
Goiânia, torna público o AVISO DE RESULTADO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL N° 039/2007, processo n° 30816170/2007 e 
31000131/2007. 

COPEL - COMERCIAL DE PEÇAS LTDA. 
Item: 01. 

Goiânia, 31 de maio de 2007

José Gilvan Leite Sampaio
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2007

(MENOR PREÇO POR ITEM)

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, de-
signado pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da Prefeitura de 
Goiânia, torna público o AVISO DE RESULTADO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL N° 061/2007, processo n° 29714665/2006. 

COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA. 
Itens: 01 e 02. 

Goiânia, 31 de maio de 2007.

José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho
Pregoeiro

AVISOS

CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA
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ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 01/2007

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo 
em vista o Processo n° 2007/0001294, e nos termos do Art. 24, 
inc. II da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECLARA, sob sua responsabilidade, DISPENSÁ-
VEL DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a contratação 
do Instituto de Desenvolvimento Humano e Profissional, com o fi-
to de ministrar o curso “Excelência no Atendimento”, através da 
Prof. Maria Lúcia Camargo Meira, para os servidores desta Casa, 
com carga horária de 20 horas e para 30 participantes, no valor de 
R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais) os dias 30 e 
31 de maio de 2007. 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 22 do mês de maio de 2007.

DEIVISON RODRIGUES DA COSTA
PRESIDENTE

ATO DE INEXIGIBILIDADE
 DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo n° 2007/0001040, e nos termos do art. 25, caput, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

DECLARA, sob sua responsabilidade, ser inexigível a 
licitação para contratação dos serviços de telefonia móvel da Bra-
sil Telecom, no valor estimado de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais) para o período de junho a dezembro de 2007. 

Que se faça o empenho da despesa correspondente ao va-
lor acima. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de maio de 
2007. 

DEIVISON RODRIGUES DA COSTA
PRESIDENTE

SEMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

UNIQUE CABELEIREIROS LTDA., CNPJ 
08.720.406/0001-50, Processo nº 31702992, torna público que re-
quereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA, a 
licença ambiental simplificada, para a atividade de tratamento de 
beleza, sito à Rua 17, Qd. L-16, Lt. 14/19; Setor Oeste, Goiânia-
GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ÁTRIO - CENTRO POLI ESPORTIVO E ESTÉ-
TICO LTDA., CNPJ 03.251.007/0001-74, Processo n° 
31298237, torna público que requereu da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente - SEMMA, a licença ambiental de instalação e 
operação, para a atividade de condicionamento físico, sito à Rua 
147, n° 75; Setor Marista, Goiânia-GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ROCHA ART’S MÓVEIS PARA DECORAÇÃO 
LTDA, torna público que requereu à SECRETARIA MU-
NICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE GOIÂNIA - SEMMA, pro-
cesso n° 31535573 a Licença Ambiental - LAS, para fabricação 
(Indústria de Montagem), e vendas de móveis de ferro, sito à Ave-
nida Goiás n° 6027, Qd. 38, Lote 14, Setor Urias Magalhães - Go-
iânia/GO. 

ATOS

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO

Diário Oficial

Diário Oficial
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


